
  

Dores do Indaiá : 

à Câmera 

EA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI 
CEP 35.610- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Na 

LEI W 2341 — 

Contés sutorizaçaS para venda de bens da Kuníicipalida 

Dorense ez hasta pública e outorgar a respectiva escr 

tura. 

Eunicipal de Dores do Indaia, Estudo de Vínas Gerais, Decret 

e Em Sanciono e Iremulgo a seguinte Leis 

Arte 1º Fiua o Sr. Prefeito Nunicipal de Dores do Indsiaç Estado de | 

Arte28. 

nas Gerais, autorizado a vender em hssta pública e outorgar | 

respectiva esrritura, pele preço mínimo de vinte mil cruzeir 

(CR$20.000,00), um terrens da Kunicipalidade Dorense, sita n 

DR 

às já existe benfeitorias de terceiros. 

Referido terreno constante do art. 1º desta Lei, tem es segu 

tos confrontações e dimensões: de frente, com a Av. Kagalhaé: 

Fânto, deseseis netros e oitenta centimetros (16,80 ms.); pe 

los fundos, dividindo com propricândes de Joaquim Vigileto à 

Sousa e Jose Vigilato de Sousa, dezeseis metros e sessenta o 

tâmetros (16,60us.); pela direita, dividindo com propriedade: 

de Jose “Brando3 r4lho, treze metros e oitenta centimetros $- 

(13,80 ms.); e, pela coquerda, dividindo cem a Travessa Cass; 

miro ds abreu, dose metros e noventa centimetros (12,90 ms.). 

Arte 3º Nevogadas as disposiçoõe em contrério, entrará esta Dei « 

  

  

Keuss izevsio Rredgo Secretária da Prefeiturs Yunicipal 

Registrada no livro próprio de Nº 02/80,fls.Kº 40 e tOv. 
em 09/04/8164 5 f.


